
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 3352/2021

Sugere ao Poder Executivo Municipal a 
elaboração de um projeto de lei, nos 
termos da minuta anexa, que “Dispõe 
sobre a concessão de tratamento 
prioritário, nos processos 
administrativos em trâmite no Município 
de Santa Bárbara d’Oeste-SP, às 
pessoas com deficiência e dá outras 
providências”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para sugerir a elaboração de um projeto de lei, nos termos da 
minuta anexa, que “Dispõe sobre a concessão de tratamento prioritário, nos processos 
administrativos em trâmite no Município de Santa Bárbara d’Oeste-SP, às pessoas 
com deficiência e dá outras providências ".

Justificativa:

A presente proposição visa em seu escopo, assegurar que 
pessoas com deficiência, tenham a tramitação de seus processos administrativos em 
caráter de urgência, dentro do Município de Santa Bárbara d’Oeste.

Atualmente, apesar da necessidade de maior celeridade em 
seus processos por motivos de saúde, pessoas com deficiência enfrentam longas 
esperas para resolutividade de seus requerimentos, o que precisa ser revertido para 
que haja maior equilíbrio e justiça social ao acesso às políticas públicas municipais.

Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que seja 
feita a elaboração de um Projeto de Lei, nos termos da minuta anexa, “Dispõe sobre a 
concessão de tratamento prioritário, nos processos administrativos em trâmite no 
Município de Santa Bárbara d’Oeste-SP, às pessoas com deficiência e dá outras 
providências ".

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de novembro de 2021

ELIEL MIRANDA
-vereador-
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PROJETO DE LEI Nº 

Dispõe sobre a concessão de 
tratamento prioritário, nos processos 
administrativos em trâmite no Município 
de Santa Bárbara d’Oeste-SP, às 
pessoas com deficiência e dá outras 
providências.

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Passam a ter prioridade nos processos administrativos 
em tramitação no Município de Santa Bárbara d’Oeste as pessoas com deficiência.

§ 1º O tratamento prioritário a que se refere o “caput” do 
presente artigo refere-se à prática de todos e quaisquer atos ou diligências 
procedimentais, inclusive distribuição, publicação de despacho na imprensa oficial, 
intimações e procedimentos administrativos.

§ 2º As pessoas com deficiência tratadas no “caput” deste 
artigo, são aquelas referidas na Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
no Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Art. 2º O interessado na obtenção desse benefício deve 
requerê-lo à autoridade administrativa competente, conforme designado pelo Poder 
Executivo.

Art. 3º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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